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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019 
(EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E EQUIPARADOS) 

 
Santa Cruz/RN, em 23 de julho de 2019. 

 
O(A) Pregoeiro(a) do Município de Santa Cruz/RN, acompanhado(a) pela Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 002/2019, de 02 de janeiro de 2019, do(a) Senhor(a) Prefeito(a), torna público que está realizando 
processo licitatório, através da modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, cuja 
sessão pública ocorrerá no dia 05 de agosto de 2019, às 10h30min, na sede da Prefeitura Municipal, visando 
à contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal, 
consistente no acompanhamento e otimização dos atos necessários à liberação de recursos financeiros junto 
ao Governo do Estado, Caixa Econômica Federal e demais órgãos federais, notadamente vinculado a 
Convênios/SICONV ou acordos firmados entre o Município e as referidas entidades públicas, inclusive com 
elaboração de planos de trabalho e prestações de contas de contrato de repasse, de acordo com as 
especificações a seguir, como também em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
subsidiada pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; pela Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
Decreto Federal nº 8.250, de 23 de maio de 2014; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; e 
Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, conforme o caso. 
 

ATENÇÃO: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro 
dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 
As condições do presente Edital estão consubstanciadas nas seguintes cláusulas: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal, 
consistente no acompanhamento e otimização dos atos necessários à liberação de recursos financeiros junto 
ao Governo do Estado, Caixa Econômica Federal e demais órgãos federais, notadamente vinculado a 
Convênios/SICONV ou acordos firmados entre o Município e as referidas entidades públicas, inclusive com 
elaboração de planos de trabalho e prestações de contas de contrato de repasse, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I deste Edital. 
 
2. DOS ANEXOS: 
2.1. Faz parte deste Edital, em anexo: 
a) Anexo I, contendo o Termo de Referência com as especificações do objeto pretendido; 
b) Anexo II, com a minuta do “Contrato de Prestação de Serviços”; 
c) Anexo III, contendo o modelo da declaração dando ciência de que o licitante cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação no presente certame. Essa declaração deve ser editada em papel timbrado da 
empresa licitante e devidamente assinada pelo seu representante legal; 
d) Anexo IV, contendo o modelo da declaração de que o licitante se enquadra na categoria de ME/EPP. Essa 
declaração deve ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu 
representante legal; 
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e) Anexo V, contendo o modelo da declaração de que não emprega mão de obra infantil. Essa declaração deve 
ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu representante legal; 
f) Anexo VI, contendo o modelo da “Proposta de Preços” a ser opcionalmente apresentada. Essa declaração 
deve ser editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu representante legal; 
e 
g) Anexo VII, contendo o modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo. Essa declaração deve ser 
editada em papel timbrado da empresa licitante e devidamente assinada pelo seu representante legal. 
 
3. DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. A despesa correrá por conta do elemento orçamentário “3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros (PJ)”, 
existente no orçamento vigente. 
 
4. DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1. A despesa poderá ser paga com recursos ordinários (FPM, ICMS e Receita Tributária Municipal) e 
royalties. 
 
5. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
5.1. Os proponentes, através de seus representantes legais, apresentarão ao Pregoeiro, na sede da Prefeitura 
Municipal, no dia 05 de agosto de 2019, às 10h30min, os envelopes de “Propostas” e “Habilitação”, 
acompanhado do Anexo III, indicado no item 2.1, alínea “c” do presente Edital. 
 
6. DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO: 
7.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que: 
a) Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento 
e seus anexos, conforme o caso; e 
b) Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
 
7.2. Será vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
b) Sob processo de falência, recuperação judicial ou insolvência civil; 
c) Impedidas de licitar e contratar com a Administração do Município de Santa Cruz/RN e quaisquer de seus 
órgãos descentralizados; 
d) Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; e 
g) Inscritas no Cadastro de Dívida Ativa do Município de Santa Cruz/RN. 
 
7.2.1. Não poderão participar desta licitação as empresas que não tenham sede na Capital do Estado do Rio 
Grande do Norte (Natal/RN). Tal condição reside no fato de que os órgãos concedentes/fiscalizadores dos 
Convênios/SICONV e/ou acordos firmados entre o Município e as entidades públicas têm suas sedes na cidade 
de Natal/RN, o que imprime à Administração Pública – na prestação do serviço ou no trato com os bens 
públicos e em deferência ao princípio da eficiência administrativa – a obrigatoriedade de promover a execução 
do objeto pleiteado com maior celeridade, presteza, qualidade e produtividade, propósitos tão somente 
alcançados com o atendimento à essa premissa. 
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ATENÇÃO: 7.3. Atendidas as prerrogativas legais para efeito do inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações, este certame licitatório é destinado, nos itens de contratação cujo valor estimado seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados, conforme o caso. 
 
ATENÇÃO: 7.4. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso III, do artigo 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações e atendidas as prerrogativas legais, no presente processo licitatório, sendo para 
aquisição de bens de natureza divisível, o objeto apresenta-se com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
dos quantitativos dos itens previstos destinados exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados, conforme o caso. 
 
ATENÇÃO: 7.5. Não se aplica o benefício disposto no “subitem 7.4” acima, quando os itens ou os lotes de 
licitação possuir valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação 
exclusiva prevista no “subitem 7.3”. 
 
ATENÇÃO: 7.6. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso II, do artigo 49 da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações, no presente processo licitatório não se aplica o disposto nos artigos 47 e 48 da referida 
Lei Complementar quando não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparados sediados local 
ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
 
7.7. Para efeitos deste Edital, considera-se: 
a) “ÂMBITO REGIONAL”: Como sendo os limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte, conforme 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; e 
b) “ÂMBITO LOCAL: Como sendo a circunscrição do Município de Santa Cruz/RN. 
 
7.8. A participação neste certame implica no reconhecimento pelo Licitante de que conhece, atende e se 
submete a todas as condições do presente Edital e anexos. 
 
NOTA EXPLICATIVA: A Prefeitura Municipal de Santa Cruz registra a impossibilidade de cumprir o comando 
do art. 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, que imprime o dever da Administração Pública 
de reservar cota de até 25% para aqueles objetos que revelem uma natureza divisível, assegurada preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. De acordo com o disposto no artigo 87 
do Código Civil Brasileiro, “bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, 
diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam”. No caso em tela, a contratação 
envolve a prestação de serviços. Logo, o objeto pleiteado não trata de aquisição de bens de natureza divisível.  
 
8. DO CREDENCIAMENTO: 
8.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão. 
 
8.2. As empresas licitantes que se fizerem representar deverão fazê-lo através de seus titulares ou por 
terceiros, esses habilitados por meio de “Carta de Credenciamento” ou por “Procuração Particular ou Pública”. 
 
8.3. O titular, se investido de poderes, se fará representar apresentando cópias autenticadas do Ato 
Constitutivo/Contrato Social e da cédula de identidade, ou de outro documento reconhecido legalmente que o 
identifique, juntamente com a Declaração de que trata o Anexo III, indicado no item 2.1, alínea “c” do presente 
Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp123.htm#art47
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ATENÇÃO: 8.4. Em caso de terceiros, as “Cartas de Credenciamento” ou “Procurações” deverão conter firma 
reconhecida, bem como autorização expressa para representar a empresa, também formular lances durante o 
pregão, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar os demais atos inerentes ao 
certame. 
 
8.5. Cada empresa licitante será representada por um único e exclusivo credenciado, não se admitindo 
substituições em qualquer das fases licitatórias, salvo em condição excepcionalmente comprovada. 
 
8.6. É vedado o credenciamento de uma mesma pessoa como representante de duas ou mais empresas 
licitantes. 
 
8.7. O não comparecimento do titular e ou do representante credenciado não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 
DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante. 
 
8.8. O Licitante que não se fizer representar fica automaticamente impedido de participar da fase de 
competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos praticados no certame, 
decaindo, em consequência, do direito de interpor recurso. 
 
8.9. O credenciamento citado no item 8.4 acima, será com a apresentação conjunta do documento de 
identidade do representante, a Carta de Credenciamento ou Procuração com firma reconhecida, cópias 
autenticadas do Ato Constitutivo/Contrato Social, juntamente com a Declaração de que trata o Anexo III, 
indicado no item 2.1, alínea “c” do presente Edital. 
 
8.10. Por força do que dispõe a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e do Decreto Federal 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 
produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo terão 
tratamento diferenciado e favorecido, conforme o caso, especialmente no que se refere à preferência nas 
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos. 
 
ATENÇÃO: 8.11. As microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais 
pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo que pretender se 
beneficiar do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, deverá 
apresentar declaração formal de que se enquadra em uma dessas categorias, conforme modelo anexo. 
 
ATENÇÃO: 8.12. Os documentos de que tratam os itens 8.3, 8.4, 8.9 e 8.11, deverão ser apresentados à 
parte, fora dos envelopes de “Propostas” e “Habilitação”. 
 
ATENÇÃO: 8.13. A empresa também deverá apresentar, para comprovar a inexistência de sanção que impeça 
a participação no presente certame ou a futura contratação, a seguinte documentação: 
a) Resultado da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pelo Portal da Transparência; 
b) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade comprovando o nada consta junto ao 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
c) Certidão Negativa de empresas Punidas obtida no CNEP – Portal da Transparência, e 
d) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, obtida no TCU. 
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8.13.1. As certidões referidas acima (subitem 8.13) poderão ser obtidas em consulta consolidada de Pessoa 
Jurídica no endereço eletrônico a seguir: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
8.14. Caso o licitante não apresente a documentação exigida no “subitem 8.13” acima, poderá solicitar ao 
Pregoeiro ou qualquer Membro da Equipe de Apoio para proceder às verificações necessárias e emissões dos 
referidos documentos. 
 
8.15. Em havendo a impossibilidade no que tange às verificações e emissões dos documentos previstos no 
subitem “8.13” acima, o Pregoeiro dará prosseguimento ao certame, devendo promover a consulta em 
momento posterior. 
 
9. DA HABILITAÇÃO: 
9.1. Para fins de contratação do licitante que menor lance apresentar, oriundo desse certame, serão exigidos 
os documentos abaixo relacionados: 
 
Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de Identidade do(s) titular(es) e ou de todos os sócio(s); 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no caso 
de sociedades por ações; ou 
d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; ou 
e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
f) Aditivo(s) ao Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, se houver; e 
g) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, comprovando permissão ou autorização para 
funcionamento do estabelecimento dentro da sua validade. Não serão aceitos protocolos em hipótese alguma. 
 
Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, através da Certidão Negativa Conjunta de Tributos 
Federais, da Dívida Ativa da União e de Débitos Previdenciários, nos termos da Portaria nº 443/2014, de 17 de 
outubro de 2014, que altera a Portaria 358, de 05 de setembro de 2014; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Estaduais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade da certidão especificada 
na letra “c”, acima; 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
f) Certificado de Regularidade de Situação – CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal junto ao FGTS; e 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
Qualificação Técnica: 
a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a 48 (quarenta e 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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oito) meses, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

a.1) Para a comprovação da experiência mínima de 48 (quarenta e oito) meses, será aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade dos 48 (quarenta e oito) meses serem 
ininterruptos; 
a.2) Haja vista se tratar de licitação de serviços continuados, o lapso temporal de 48 (quarenta e oito) 
meses exigido na alínea “a” acima, caracteriza-se como indispensável para assegurar a prestação dos 
serviços em conformidade com as necessidades específicas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, por 
força, notadamente, da sua essencialidade, quantitativo, risco e complexidade dos serviços a serem 
desenvolvidos; 
a.3) “Para fins de qualificação técnico-operacional, pode-se exigir comprovação de experiência mínima na 
execução de serviços continuados semelhantes ao objeto da contratação em lapso temporal superior ao 
prazo inicial do contrato, desde que as circunstâncias específicas da prestação do serviço assim o exijam, 
o que deve ser objeto de adequada fundamentação, ...”. (Acórdão 14951/2018-Primeira Câmara-TCU). 

b) Certidão Simplificada, emitida nos últimos 30 (trinta) dias da data de realização da sessão de recebimento 
dos envelopes de habilitação e propostas deste certame, expedida pela Junta Comercial do estado sede da 
empresa, comprovando a aptidão da empresa licitante na realização de serviços vinculados ao objeto deste 
Edital. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) judicial(ais) da sede da 
pessoa jurídica, relativa aos últimos 05 (cinco) anos, emitida nos últimos 30 (trinta) dias à data de realização da 
sessão deste certame, quando não for expressa a validade da referida certidão. 
 
Outros Documentos: 
a) Declaração de que não emprega mão de obra infantil, conforme modelo anexo; e 
b) Declaração de inexistência de fato impeditivo, conforme modelo anexo. 
 
9.2. Todos os documentos listados acima deverão ser apresentados em envelope lacrado, contendo na parte 
externa, as seguintes informações: 
 
Envelope nº 02 – “Habilitação” 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Pregão Presencial Nº 045/2019 
Data da Sessão: 
Licitante: 
 
9.3. Toda a documentação especificada nos itens 8.3, 8.4, 8.9, 8.11 e 9.1, acima, deverá ser apresentada 
através da via original ou xerografada e autenticada em cartório. O licitante também poderá apresentar a 
documentação xerografada, acompanhada da via original para autenticação pelo Pregoeiro ou qualquer 
membro da Equipe de Apoio, ou ainda através da publicação na Imprensa Oficial, conforme o caso. 
9.4. A falta de qualquer documento listado nos itens 8.3, 8.4, 8.9, 8.11 e 9.1; a sua irregularidade; a ausência 
das cópias xerografadas e autenticadas; e ou a apresentação de documentos especificados no item 9.1 fora do 
envelope lacrado e específico (Envelope nº 02), impedirá a participação e ou a contratação do licitante 
vencedor no presente certame. 
 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A14951%20ANOACORDAO%3A2018%20COLEGIADO%3A%22Primeira%20C%C3%A2mara%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20
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9.5. A validade dos documentos será a expressa em cada qual, ou estabelecida em lei, admitindo-se como 
válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 60 (sessenta) dias. 
 
10. DA PROPOSTA: 
10.1. A proposta deverá preencher obrigatoriamente os seguintes requisitos: 
a) Ser digitada sem rasuras, opcionalmente conforme o modelo constante no Anexo VI do presente Edital; 
b) Indicar os valores unitários e totais de cada item, bem como o valor global da proposta, obedecendo às 
especificações constantes no Anexo I do presente Edital; 
c) Estar datada e assinada pelo representante legal; 
d) Apresentar as condições para execução dos serviços de acordo com as especificações contidas no Anexo I 
do presente Edital; 
e) Indicar a validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; e 
f) Estar apresentada em envelope lacrado, contendo na parte externa do envelope, as seguintes informações: 
 
Envelope nº 01 – “Proposta” 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Pregão Presencial Nº 045/2019 
Data da Sessão: 
Licitante: 
 
11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 
11.1. Caberá ao Pregoeiro decidir quanto a aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao 
mérito do objeto ofertado e do valor. 
 
11.2. Os preços deverão ser cotados em reais, considerando-se duas casas decimais. 
 
11.3. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os em algarismo. 
 
11.4. Caberá ao Pregoeiro quanto à aceitação do lance final de menor valor ofertado POR ITEM. 
 
12. DOS LANCES: 
12.1. O autor da proposta de valor mais baixo, POR ITEM, e os das ofertas com preços de até 10% (dez por 
cento) superiores à vencedora, poderão, após autorização do Pregoeiro, fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
 
12.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições do item anterior, isto é, com valores até 10% 
(dez por cento) acima da vencedora, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecerem novos lances verbais e sucessivos, após autorização do Pregoeiro, quaisquer que sejam os preços 
ofertados. 
 
13. DO JULGAMENTO: 
13.1. Será(ão) aberto(s) preliminarmente o(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço(s), que 
deverá(ão) estar em conformidade com as exigências do presente Edital, ocasião em que se classificará a 
proposta de menor preço por lote e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 
10%, relativamente à de menor preço. 
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13.2. Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
 
13.3. No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
 
13.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação 
da ordem de oferta dos lances. 
 
13.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na 
ordem decrescente dos preços. 
 
13.6. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
13.8. Encerrada a fase de lance(s) oral(is), verificar-se-á a natureza do licitante com o menor preço ofertado, 
para efeito de aplicação do direito de preferência às ME’s e EPP’s. 
 
13.9. Se, a proposta com menor preço cotado pertencer a ME/EPP, será, sem meras formalidades, adjudicado 
a seu favor, o objeto licitado. 
 
13.10. Caso a proposta mais bem classificada ou a com menor preço cotado, dependendo da forma de 
julgamento, não seja de ME/EPP, e havendo proposta(s) apresentada(s) por ME/EPP com valor igual ou 
superior até 5% do menor preço cotado, caracterizada(s) pelo empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

13.10.1. Preliminarmente, selecionar-se-á a(s) proposta(s) aceita(s) das ME's ou EPP's, dispondo-
a(s) pela ordem crescente de classificação, para efeito do exercício do direito de preferência, 
previsto no Inciso I do art. 45 da LC 123/2006. 
 
13.10.2. Para efeito do desempate de valor(es) cotado(s) com equivalência, se houver, utilizar-se-á 
o critério de sorteio, para identificação do melhor preço cotado e a colocação da ME/EPP na escala 
de classificação para exercer o direito de preferência, nos termos dispostos no § 2º, IV do art. 45 da 
Lei 8.666/93 e no Inciso III do art. 45 da LC 123/2006, respectivamente. 
 
13.10.3. Convocada a ME/EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência e esta 
deliberar pela apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até então, 
cotado/negociado, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado, ficando em consequência, encerrada a 
fase de competição. 
 
13.10.4. Convocada a ME/EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência, e esta 
deliberar pela não apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até então, 
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cotado/negociado, convocar-se-á a 2ª ME/EPP melhor classificada, e assim sucessivamente, até a 
que satisfaça os requisitos requeridos, observando-se o limite das classificadas. 
 
13.10.5. Se nenhuma ME/EPP convocada, exercer o direito de preferência e a que exercer, não 
atender as exigências editalícias, a empresa que apresentou a melhor proposta, independente de se 
enquadrar ou não como ME/EPP, será julgada a vencedora da licitação. 

 
13.11. Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de menor preço e o 
valor estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado. 
 
13.12. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o 
licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, na 
ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, procedendo ao julgamento da habilitação, e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e, caso não haja manifestação motivada de intenção de recurso, a ele 
será adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seus anexos. 
 
13.13. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro 
procederá à abertura de seu envelope nº 02 – “Habilitação”, para verificação do atendimento das condições de 
habilitação. 
 
13.14. Em caso de o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro o inabilitará e examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
13.15. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor. 
 
13.16. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, 
proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 
esclarecendo que a falta de manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso 
por parte do licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 
registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do 
recurso no prazo de 03 dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata 
do processo. 
 
13.17. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como 
renúncia ao direito de recorrer. 
 
13.18. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade 
com as disposições do item acima. 
 
13.19. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes. 
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13.20. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação 
dos trabalhos. 
 
13.21. A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de suspender a licitação, 
em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises indispensáveis e desenvolver as diligências que se 
fizerem necessárias, internamente, condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver 
em julgamento, à conclusão dos serviços. 
 
13.22. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 
14.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital. 
 
14.2. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste Edital, ou 
impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados por escrito ao Pregoeiro, na sede da Prefeitura Municipal, 
no horário de 8h00min às 12h00min, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra 
forma. 
 
14.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, na sessão do pregão, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de contrapor a decisão proferida, devendo formalizar o recurso no prazo de até 03 
(três) dias, indicando as suas razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a ser contados no término do prazo do recorrente, 
sendo assegurada vista imediata dos autos. 
 
14.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na sessão, importará a decadência do direito do 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro, ao vencedor. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO: 
15.1. O vencedor do certame terá até 48 (quarenta e oito) horas após a homologação do resultado, para 
comparecer à sede da Prefeitura Municipal onde assinará o termo de contrato. 
 
15.2. Não havendo o comparecimento do licitante vencedor para assinatura do termo contratual no prazo acima 
estabelecido, lhes será imputada uma multa de 1% (um por cento) do valor global adjudicado, ao dia, limitado a 
10 (dez) dias. A partir desse prazo, permanecendo a falha e sem justificativa cabível, haverá a suspensão da 
assinatura do termo de contrato e o licitante será suspenso por 02 (dois) anos, na participação de outros 
certames licitatórios no âmbito municipal. 
 
15.3. Aos preços contratados não serão aceitos reajustes durante a vigência do termo de contrato. 
16. DO ADITAMENTO: 
16.1. O prazo da contratação poderá ser prorrogado ou antecipado mediante aditamento, havendo interesse da 
Municipalidade. 
 
16.2. À meta contratada poderá ser acrescida em 25% (vinte e cinco por cento) mediante aditamento, desde 
que devidamente justificado, mantidas todas as condições inicialmente contratadas. 
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16.3. Pela ocorrência de fatos imprevisíveis, a meta e o prazo contratual poderão ser modificados, mediante 
aditamento. 
 
17. DAS PENALIDADES: 
17.1. Caso a CONTRATADA deixe de atender à solicitação/notificação no tocante à regularização da qualidade 
dos serviços, por uma vez, será advertida. Havendo reincidência, será advertida e lhe será imputada uma multa 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado. Havendo a terceira vez, sem que haja solução, o 
“Contrato” será rescindido e a CONTRATADA será considerada inidônea no âmbito municipal pelo período de 
02 (dois) anos. 
 
17.2. Por dia de atraso no tocante à regularização da entrega dos produtos, à CONTRATADA será imputada 
uma multa de 1% (um por cento) do valor global contratado, ao dia, limitado a 10 (dez) dias. A partir desse 
prazo, permanecendo a falha sem justificativa cabível, haverá a rescisão o “Contrato” e será imputada uma 
multa de 10% (dez por cento) do valor total contratado, sendo a CONTRATADA considerada inidônea no 
âmbito municipal pelo período de 02 (dois) anos. 
 
17.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta à CONTRATADA, em função de penalidade ou inadimplência do mesmo.    
 
18. DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA 
PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO: 
18.1. O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na Ordem de 
Compra/Serviço, devendo ser em nome do Município de Santa Cruz/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 
08.358.889/0001-95, com endereço à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN. 
 
18.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do Setor de Compras ou Secretaria Municipal de Obras, conforme o caso, acompanhada das 
certidões negativas de débitos referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
 
18.3. As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante solicitação de cobrança no protocolo do 
Setor de Compras ou Secretaria Municipal de Obras, conforme o caso, acompanhadas das certidões negativas 
de Regularidade Fiscal e Trabalhista, e quando apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, 
de forma que o seu vencimento ocorrerá após a data de sua reapresentação válida para as correções 
solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes. 
 
18.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA.  
 
18.5. O pagamento será efetuado à CONTRATADA na forma constante neste Edital e ainda de acordo com as 
exigências da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de novembro de 2016.  
18.6. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e 
aceitação do serviço fornecido e ou entrega do produto pela CONTRATADA, este não estiver em perfeitas 
condições no que tange a qualidade das obras e serviços executados e ou materiais fornecidos, bem assim de 
acordo com as especificações estipuladas neste Edital. 
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18.7. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando a 
CONTRATADA for notificada para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrada ou a documentação 
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com 
a consequente exclusão da lista classificatória de credores. 
  
18.8. O prestador/fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e 
ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem 
dos prazos de liquidação e pagamentos oponíveis à CONTRATADA. 
  
18.9. As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município vigente 
à época da avença e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de compra emitidas. 
  
18.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) 
devida pela CONTRATANTE, será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica 
e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 
18.11. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrente dos 
serviços executados e ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.  
 
19. DA VARIAÇÃO DOS PREÇOS: 
22.1. Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma da Lei. 
 
22.2. Para efeito do cálculo do reajustamento, quando devido, a data-base será contada partir da data de 
apresentação da proposta nesta licitação. 
 
20. DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
20.1. Já deverão estar inclusos nos preços dos serviços/produtos a serem fornecidos, os valores dos materiais, 
serviços, salários e encargos sociais, fretes, locação e depreciação de equipamentos, impostos, taxas, 
seguros, transporte e qualquer outro que incida na execução do objeto do presente instrumento. 
 
21. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
21.1. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações contidas no Anexo I – Termo de 
Referência do presente instrumento. 
 
22. DA RETIRADA DO EDITAL: 
22.1. Este Edital e os seus anexos serão retirados junto ao Pregoeiro Municipal ou qualquer Membro da Equipe 
de Apoio, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, no horário 
das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira ou através do site www.santacruz.rn.gov.br – Portal de 
Transparência – Licitações. 
 
22.2. Caso haja despesas referentes aos custos de reprodução, será exigido pagamento no valor exato da 
reprodução gráfica, quando será emitido recibo de comprovação. 
 

http://www.santacruz.rn.gov.br/
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22.3. A critério do interessado e por sua conta, o presente Edital e os seus anexos poderão ser disponibilizados 
em meio magnético (CD, DVD, pen drive, cartão de memória, etc.).    
 
22.4. No ato de recebimento do exemplar do Edital e de seus anexos, deverá o interessado verificar o seu 
conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 
 
23. DA FISCALIZAÇÃO: 
23.1. A fiscalização dos serviços será de responsabilidade do Fiscal do Contrato, devidamente nomeado pela 
autoridade competente, quando terá o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em 
desacordo com as cláusulas contratuais e especificações contidas neste Edital e anexos. 
 
24. DA BASE DE CÁLCULO PARA PAGAMENTO: 
24.1. A base de cálculo para pagamento será o mês trabalhado. 
 
25. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
25.1. Os serviços iniciarão em 03 (três) dias após a assinatura do respectivo Contrato de Prestação de 
Serviços e serão executados pelo período de 12 (doze) meses. 
 
25.2. A vigência do contrato celebrado será a partir da data de sua assinatura permanecendo em vigor pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser rescindido a qualquer momento de acordo com a conveniência da 
Municipalidade. 
 
25.3. Em se tratando de serviços de execução continuada, o prazo de vigência e de execução contratual 
poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, havendo interesse 
da Municipalidade. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
26.1. Na contagem dos prazos desse Edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando como expediente normal na Prefeitura Municipal, o horário de 8h00min às 12h00min, de 2ª a 6ª 
feiras. 
 
26.2. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pelo Pregoeiro, tudo em 
conformidade com as normas jurídicas e administrativas cabíveis. 
 
26.3. Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro, após a adjudicação do resultado, encaminhará o processo 
devidamente instruído, para a apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para expedição do ato 
homologatório.  
 
 
 

João Marcelo da Silva Farias 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019   
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto compreende a contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria técnica à Prefeitura 
Municipal, consistente no acompanhamento e otimização dos atos necessários à liberação de recursos financeiros 
junto ao Governo do Estado, Caixa Econômica Federal e demais órgãos federais, notadamente vinculado a 
Convênios/SICONV ou acordos firmados entre o Município e as referidas entidades públicas, inclusive com 
elaboração de planos de trabalho e prestações de contas de contrato de repasse. 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. Justifica-se a contratação pretendida no intuito de atender a setor de extrema carência da Administração 
Pública Municipal, tendo em vista a necessidade imprescindível do acompanhamento dos convênios, contratos de 
repasses e instrumentos congêneres pactuados pelo Executivo Municipal. 
 
 
3. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor total estimado da prestação dos serviços é de R$ 53.199,96 (cinquenta e três mil cento e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos) anual, sendo que o valor mensal é de R$ 4.433,33 (quatro mil quatrocentos e 
trinta e três reais e trinta e três centavos). 
 
3.2. Os preços ora descritos foram obtidos através de pesquisa de mercado realizada junto a empresas do ramo do 
objeto ora pleiteado. 
 
 
4. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
4.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços de acordo com a demanda apresentada pelo Município, 
atendendo as especificações abaixo:  
a) Auxiliar na preparação de processos, propostas, apresentações, planos de trabalhos para celebração de 
convênios e contratos de repasses, verificar a regularidade processual, planejar, elaborar, implementar, auxiliar, 
acompanhar e supervisionar a execução de projetos, contratos de repasse e convênios junto aos órgãos dos 
Governos Estadual e Federal;  
b) Elaborar Planos de Trabalho para a realização de novos convênios, em áreas que atendam o interesse público da 
administração municipal, compreendendo detalhadamente as razões que justifiquem a celebração do convênio, 
contendo ainda, a descrição completa do objeto a ser executado e a descrição das metas a serem atingidas;  
c) Manter arquivo digital atualizado e detalhado, sobre todos os convênios e contratos de repasses financiados pelo 
Estado e União e seus órgãos da Administração Direta e Indireta;  
d) Manter a Administração Municipal informada sobre sua regularidade junto ao SICONV, procedendo visitas 
periódicas aos referidos portais, como também aos portais dos ministérios;  
e) Fornecer à administração superior as informações ou relatórios periódicos que possibilitem o acompanhamento 
dos contratos e convênios vigentes; 
f) Dar orientações técnicas a todos os órgãos da Administração Municipal quanto aos procedimentos necessários à 
realização de convênios e contratos quando solicitado;  
g) Elaborar o planejamento operacional anual de todos os convênios e contratos de repasses e acompanhar sua 
execução no que tangem aos procedimentos a serem executados no Estado; 
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h) Acompanhar os recebimentos pela Administração Municipal de Santa Cruz/RN de valores atinentes aos 
convênios e contratos; e 
i) Executar outras atividades inerentes a sua área de competência. 
 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1. Da CONTRATANTE: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; e 
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas nas 
cláusulas do Contrato. 
 
5.2. Da CONTRATADA: 
a) A CONTRATADA obriga-se a atender todas as disposições legais e regulamentares, inclusive as orientações 
determinadas pela CONTRATANTE, pertinentes aos serviços a serem executados, objetivando o fiel cumprimento 
do Contrato firmado, responsabilizando-se pelos serviços contratados, no que couber e nos termos da legislação 
vigente. 
b) São de responsabilidade da CONTRATADA todos os valores dos materiais, serviços, salários e encargos sociais, 
fretes, locação e depreciação de equipamentos, impostos, taxas, seguros e qualquer outro que incida na execução 
dos serviços pretendidos. 
c) A CONTRATADA obriga-se a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações referentes à execução contratual deverão ser prontamente atendidas no máximo 72 (setenta e duas) 
horas. 
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto ora pretendido. 
 
 
6. DAS SANSÕES: 
6.1. A aplicação de multa a ser determinada pela CONTRATANTE, após regular procedimento que garanta a prévia 
defesa da empresa inadimplente, não excluí a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 
10.520/02 e alterações, nem das demais sanções previstas na legislação brasileira em vigor.  
 
6.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurada a defesa prévia do interesse 
e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vistas ao processo. 
 
6.3. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto pretendido, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
pelo prazo de até 05 (cinco) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais. 
 
 
7. DA FISCALIZAÇÃO: 
7.1. A fiscalização será realizada pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, através do Fiscal do Contrato devidamente 
nomeado pela Autoridade Competente, que notificará a empresa executora quando constatada alguma divergência 
na execução dos serviços pactuados. 
 
 
8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
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8.1. O prazo de vigência inicial do contrato a ser celebrado será de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
8.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, o Contrato poderá ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
 
9. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E PREÇOS MÁXIMOS DE REFERÊNCIA: 
9.1. Os serviços serão executados conforme item, especificações, quantidades e preços máximos de referência 
abaixo relacionados. 
 

Item Especificações Mínimas Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor 

Total (R$)  

1 

Consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal, 
consistente no acompanhamento e otimização dos atos 
necessários à liberação de recursos financeiros junto ao 
Governo do Estado, Caixa Econômica Federal e demais 
órgãos federais, notadamente vinculado a 
Convênios/SICONV ou acordos firmados entre o 
Município e as referidas entidades públicas, inclusive 
com elaboração de planos de trabalho e prestações de 
contas de contrato de repasse. 

Mês 12 4.433,33 53.199,96 

Valor Total (R$) 53.199,96 

 
9.2. Os preços acima descritos foram obtidos através de pesquisa de mercado realizada junto a empresas do ramo 
do objeto ora pleiteado. 
 
 
10. DOS DEMAIS CUSTOS: 
10.1. Caberá à CONTRATANTE o ônus pelas despesas não apresentadas neste Anexo. 
 
 

Santa Cruz/RN, em 23 de julho de 2019. 
 
 
 

João Marcelo da Silva Farias 
Presidente da CPL 
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ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _____/2019 – MINUTA 
 
Pelo presente instrumento particular de “Contrato de Prestação de Serviços”, onde de um lado, como CONTRATANTE, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/RN, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 08.358.889/0001-95, com sede à Rua 
Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, aqui representada pela Prefeita, o(a) Sr(a). Ivanildo Ferreira Lima Filho, inscrito 
no CPF (MF) sob o nº 336.516.634-34, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliada no município de Santa Cruz/RN, e 
do outro lado como CONTRATADA, ______________________________________, ficam contratados de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas combinações, conforme especificações a seguir: 
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: 
A CONTRATADA executará os serviços de acordo com o detalhamento descrito na “Tabela I” abaixo, bem como conforme 
especificações contidas na “Proposta de Preços” apresentada na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019, a qual 
passa a ser parte integrante do presente Termo Contratual. 
 

TABELA I – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. TOTAL 

1 

Consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal, consistente no 
acompanhamento e otimização dos atos necessários à liberação de 
recursos financeiros junto ao Governo do Estado, Caixa Econômica Federal 
e demais órgãos federais, notadamente vinculado a Convênios/SICONV ou 
acordos firmados entre o Município e as referidas entidades públicas, 
inclusive com elaboração de planos de trabalho e prestações de contas de 
contrato de repasse. 

Mês 12   

Total Global (R$)  

 
CLÁUSULA 2ª – DO VALOR: 
Pelo presente Termo de Contrato será paga a importância global de R$ ___________________ 
(_______________________________________), conforme serviços, quantitativos e preços detalhados na “Tabela I” da 
cláusula 1ª deste termo. 
 
CLÁUSULA 3ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
O presente termo de prestação de serviços será de forma indireta. 
 
CLÁUSULA 4ª – DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
A despesa será consignada ao(s) recursos(s) orçamentário(s) previsto(s) no OGM – Orçamento Geral do Município, podendo 
ser paga com recursos ordinários (FPM, ICMS e Receita Tributária Municipal) e royalties. 
 
CLÁUSULA 5ª – DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
A despesa correrá por conta do elemento orçamentário “3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros (PJ)”, existente no orçamento 
vigente. 
 
CLÁUSULA 6ª – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
a) Os serviços serão executados conforme especificações contidas no Edital e anexos da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 045/2019 e anexos; 
b) Caso haja atraso no tocante a execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada, devendo promover a imediata 
regularização; e 
c) Sendo constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços, a CONTRATADA, após notificação, providenciará a 
devida regularização, estabelecendo as providências necessárias imediatamente, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA 7ª – DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA 
PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO: 
a) O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na Ordem de Compra/Serviço, devendo ser 
em nome do Município de Santa Cruz/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob n° 08.358.889/0001-95, com endereço à Rua Ferreira 
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Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN; 
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do Setor de 
Compras ou Secretaria Municipal de Obras, conforme o caso, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à 
Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
c) As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas mediante solicitação de cobrança no protocolo do Setor de Compras ou 
Secretaria Municipal de Obras, conforme o caso, acompanhadas das certidões negativas de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
e quando apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, de forma que o seu vencimento ocorrerá após a data 
de sua reapresentação válida para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
d) O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA; 
e) O pagamento será efetuado à CONTRATADA na forma constante neste Edital e ainda de acordo com as exigências da 
Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, de 01 de novembro de 2016; 
f) À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e aceitação do serviço 
fornecido e ou entrega do produto pela CONTRATADA, este não estiver em perfeitas condições no que tange a qualidade das 
obras e serviços executados e ou materiais fornecidos, bem assim de acordo com as especificações estipuladas no Edital da 
Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019 e anexos; 
g) Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando a CONTRATADA for 
notificada para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrada ou a documentação apresentada, a respectiva cobrança 
perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de 
credores; 
h) O prestador/fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e ou, caso seja 
necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e 
pagamentos oponíveis à CONTRATADA; 
i) As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município vigente à época da avença 
e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de compra emitidas; 
j) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pela CONTRATANTE, será 
calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e 
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrente dos serviços executados e 
ou produtos já recebidos constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação.  
 
CLÁUSULA 8ª – DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
As despesas provenientes deste Contrato foram autorizadas através da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019, 
homologada em ______ de ____________________ de 2019. 
 
CLÁUSULA 9ª – DA VARIAÇÃO DO PREÇO CONTRATADO: 
a) Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma da Lei; E 
b) Para efeito do cálculo do reajustamento, quando devido, a data-base será contada partir da data de apresentação da 
proposta na Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 
 
CLÁUSULA 10 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços em até 03 (três) dias úteis contados da assinatura deste instrumento, 
perdurando pelo período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA 11 – DO ADITAMENTO: 
a) O prazo da contratação poderá ser prorrogado ou antecipado mediante aditamento, havendo interesse da CONTRATANTE; 
b)  À meta contratada poderá ser acrescida em 25% (vinte e cinco por cento) mediante aditamento, desde que devidamente 
justificado, mantidas todas as condições inicialmente contratadas; e 
c) Pela ocorrência de fatos imprevisíveis, a meta e o prazo contratual poderão ser modificados, mediante aditamento. 
 
CLÁUSULA 12 – DAS OBRIGAÇÕES: 
Da CONTRATANTE: 



 

Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN – CEP 59200-000 
CNPJ 08.358.889/0001-95 – Tel.: (84) 3291-2943 / Fax: (84) 3291-3655 

 

a) Efetuar os pagamentos de acordo com o item “DO CRONOGRAMA FINANCEIRO” existente neste contrato; 
b) Proceder à fiscalização dos serviços, atestando a sua qualidade e regularidade perante a proposta financeira da 
CONTRATADA; 
c) Notificar à CONTRATADA caso seja constatado execução dos serviços de qualidade duvidosa e que não atendam aos 
critérios de aceitabilidade da CONTRATANTE, para providências de imediata regularização; e 
d) Notificar à CONTRATADA caso haja distorção na execução do serviço com o licitado, bem como se houver atraso na 
execução dos serviços. 
 
Da CONTRATADA: 
a) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações contidas na sua “proposta de preços”, bem como em 
conformidade com o Edital da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019 e legislações vigentes; 
b) Executar os serviços dentro do prazo determinado; 
c) Atender as possíveis notificações da CONTRATANTE pelas razões a serem apresentadas; e 
d) Cumprir as demais obrigações constantes no Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 
 
CLÁUSULA 13 – DAS PENALIDADES: 
a) Caso a CONTRATADA deixe de atender à solicitação/notificação no tocante à regularização da qualidade dos serviços, por 
uma vez, será advertida. Havendo reincidência, será advertida e lhe será imputada uma multa equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor total contratado. Havendo a terceira vez, sem que haja solução, o presente “Contrato” será rescindido e a 
CONTRATADA será considerada inidônea no âmbito municipal pelo período de 02 (dois) anos; 
b) Por dia de atraso no tocante à regularização da entrega dos produtos, à CONTRATADA será imputada uma multa de 1% (um 
por cento) do valor global contratado, ao dia, limitado a 10 (dez) dias. A partir desse prazo, permanecendo a falha sem 
justificativa cabível, haverá a rescisão do presente “Contrato” e será imputada uma multa de 10% (dez por cento) do valor total 
contratado, sendo a CONTRATADA considerada inidônea no âmbito municipal pelo período de 02 (dois) anos; e 
c) Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à 
CONTRATADA, em função de penalidade ou inadimplência do mesmo.    
 
CLÁUSULA 14 – DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
Já deverão estar inclusos nos preços ora contratados os valores dos materiais, serviços, salários e encargos sociais, fretes, 
locação e depreciação de equipamentos, impostos, taxas, seguros e qualquer outro que incida na execução objeto do presente 
Contrato. 
 
CLÁUSULA 15 – DA VIGÊNCIA: 
A vigência do presente termo iniciará na sua assinatura e terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada ou 
antecipada, mediante aditamento, permanecendo todas as condições inicialmente contratadas. 
 
CLÁUSULA 16 – DA RESCISÃO: 
O presente termo de contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, porém com a devida justificativa. Havendo a 
rescisão e sendo a justificativa aceita, deverá haver o encontro de contas entre a quantidade dos produtos fornecidos e as 
quantias a serem pagas. Serão razões para rescisão: 
 
Pela CONTRATANTE: 
a) Caso a CONTRATADA deixe de atender o prazo determinado para execução dos serviços; 
b) Caso haja a subcontratação para execução dos serviços; 
c) Caso a CONTRATADA execute serviços fora das especificações definidas na sua “proposta de preços” e/ou no Edital da 
Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019, e não atenda as notificações da CONTRATANTE; 
d) Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada; e 
e) Caso a CONTRATADA entre em situação de concordata, falência ou de liquidação judicial. 
 
Pela CONTRATADA: 
a) Caso haja acréscimo ou supressão por parte da CONTRATANTE, nas quantidades contratadas, em mais de 25%; 
b) Caso haja atraso em mais de 90 (noventa) dias no pagamento dos valores devidos; e 
c) Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada. 
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CLÁUSULA 17 – DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz/RN, para dirimir, administrativa e judicialmente, quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surta os efeitos legais e 
jurídicos. 
 

Santa Cruz/RN, em _______ de _____________________ de 2019. 
 
 
 

Ivanildo Ferreira Lima Filho 
PELA CONTRATANTE 

Prefeito Municipal 

_____________________________ 
PELA CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.__________________________________________________________________ Documento: _______________________ 
 
 
2.__________________________________________________________________ Documento: _______________________ 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DO CUMPRIMENTO DE 
TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO EDITAL 

 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Ref.: Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 

 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que temos total ciência de que devemos cumprir com todos 
os requisitos de “habilitação” constantes no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 
 
 

Em, ____ de _______________ de 2019. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE SE ENQUADRA NA CATEGORIA DE ME/EPP 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Ref.: Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 

 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que nos enquadramos na categoria de ME/EPP, de maneira 
que pretendemos nos beneficiar do direito de preferência, conforme preceitua a Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações. 
 
 

Em, ____ de _______________ de 2019. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Ref.: Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________, 
portador(a) da cédula de identidade nº ________________________ e do CPF/MF nº 
______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
de 21 de Junho de 1993, combinado com o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (____). 
 
 
OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

Em, ____ de _______________ de 2019. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019 
 

MODELO DA “PROPOSTA DE PREÇOS” A SER OPCIONALMENTE APRESENTADA 
 
À 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Ref.: Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal, 
consistente no acompanhamento e otimização dos atos necessários à liberação de recursos financeiros junto ao 
Governo do Estado, Caixa Econômica Federal e demais órgãos federais, notadamente vinculado a 
Convênios/SICONV ou acordos firmados entre o Município e as referidas entidades públicas, inclusive com 
elaboração de planos de trabalho e prestações de contas de contrato de repasse. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. TOTAL 

1 

Consultoria e assessoria técnica à Prefeitura Municipal, consistente 
no acompanhamento e otimização dos atos necessários à liberação 
de recursos financeiros junto ao Governo do Estado, Caixa 
Econômica Federal e demais órgãos federais, notadamente 
vinculado a Convênios/SICONV ou acordos firmados entre o 
Município e as referidas entidades públicas, inclusive com 
elaboração de planos de trabalho e prestações de contas de 
contrato de repasse. 

Mês 12   

Total Global (R$)  

 
Importa a presente Proposta no valor global de R$ _______________ (___________________________). 
 
Proposta válida por 60 (sessenta) dias. 
 
Forma de pagamento conforme edital. 
 
Declaramos que concordamos com todas as regras editalícias, bem como com todas as condições contratuais para 
execução dos serviços. 
 
 

Em, ____ de ___________________ de 2019. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
Nota: A presente Proposta deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VII – PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz 
Ref.: Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

Declaramos, sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato que venha a impedir a 
participação de nossa empresa na licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 
 
Empresa: _____________________________________________ 
 
CNPJ/MF ______________________________ 
 
 

Em, ______ de __________________________de 2019. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Proposta deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
 
 
 
 
 
 


